TERMO DE COMPROMISSO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA


TERMO DE COMPROMISSO NO QUAL O/A(NOME DA UNIDADE) SE COMPROMETE A CUMPRIR AS METAS E OBJETIVOS ESTIPULADOS NO PLANO DE TRABALHO, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.


A/O (NOME DA UNIDADE), neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). XXXXX  , matrícula SIAPE nº XXXXXX, doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO, compromete-se a executar o Plano de Trabalho em anexo nos limites das disposições constantes da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e da Instrução Normativa SEDGG/ME nº 1, de 27 de agosto de 2019, tendo em vista a autorização para realizar contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Compromisso tem por finalidade o estabelecimento de metas e cronograma, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa SEDGG/ME nº 1, de 27 de agosto de 2019, para o cumprimento dos objetivos pelos quais o COMPROMISSÁRIO recebeu a autorização, por meio da Portaria Conjunta nº XXX, de XXXXXXXX, de 202X, para realizar a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

2.1 O detalhamento dos objetivos, metas e etapas, com os respectivos cronogramas, para o período de vigência do presente Termo de Compromisso, consta do Plano de Trabalho, anexo, que passa a ser parte integrante deste instrumento.


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

3.1 O COMPROMISSÁRIO deverá executar o objeto da contratação temporária autorizada mediante a Portaria de que trata a Cláusula Primeira – Do Objeto com a estrita observância dos prazos máximos de que trata o (indicar os dispositivos do art. IV da Lei 8.745/1993).
3.2 A cada seis meses, a contar da efetiva contratação, o COMPROMISSÁRIO deverá encaminhar ao órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec), relatório de acompanhamento das metas estipuladas, com o detalhamento da situação de cada uma.

3.3  No caso de descumprimento deste Termo de Compromisso, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar, no relatório, as devidas justificativas e novo cronograma para execução do plano de trabalho.

3.4 Na hipótese de descumprimento deste Termo de Compromisso, ainda que haja justificativa, a prorrogação dos contratos temporários realizados em função da portaria autorizativa de que trata a Cláusula Primeira – Do Objeto somente poderá ocorrer após autorização do órgão central do Sipec.


CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1 O presente Termo de Compromisso vigerá a partir da data de sua assinatura até enquanto existirem contratos temporários vigentes vinculados à portaria autorizativa de que trata a Cláusula Primeira – Do Objeto.

Brasília,            de                       de 202X.



Nome do Representante
                                                                       XXXXXXXXXXXX

(Cargo da autoridade)
XXXXXXXXXXXXX
